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               PROCURAÇÃO 

                                                                             POSITEC / LICITAÇÕES / 01.25 

 

OUTORGANTE(S) 

I.             POSITIVO TECNOLOGIA S.A., sociedade anônima aberta, inscrita no CNPJ sob nº 81.243.735/0001-48, com sede na 

Rua João Bettega, 5.200, bairro Cidade Industrial, na cidade de Curitiba/PR; com filiais em: (i) Manaus, Estado do Amazonas, 

estabelecida na Rua Javari, 1255, Lote 275-B, Distrito Industrial I, CEP nº 69075-110, inscrita no CNPJ sob o nº 

81.243.735/0019-77; (ii) Barueri, Estado de São Paulo, estabelecida na Avenida Piracema, 1411, Galpão 4, bairro Tamboré, 

CEP nº 06460-030, inscrita no CNPJ sob o nº 81.243.735/0003-00; e (iii) Ilhéus, Estado da Bahia, estabelecida na Rua Asia, 

S/Nº, Lote 05, Quadra N, Bairro Iguape, CEP nº 45.658-464, inscrita no CNPJ sob o nº 81.243.735/0009-03; bem como qualquer 

outra filial existente, inclusive aquelas que porventura sejam criadas no decorrer deste mandato; neste ato representada por 

seu Diretor Presidente HÉLIO BRUCK ROTENBERG, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 

1.217.176-5/PR, inscrito no CPF sob o nº 428.804.249-68, com endereço profissional na Rua João Bettega, 5.200, bairro Cidade 

Industrial, na cidade de Curitiba/PR; 

II. BOREO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 

o nº 00.216.354/0001-78, com sede na Rua Rotary, 67, sala 02, bairro Cidade Nova, na cidade de Ilhéus/BA; representada por 

seu Administrador HÉLIO BRUCK ROTENBERG, acima qualificado;  

III. POSITIVO SMART TECNOLOGIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

09.612.286/0001-30, com sede na Rua João Bettega, 5.200, Sala 04, bairro Cidade Industrial, na cidade de Curitiba/PR; 

representada por seu Sócio Administrador HÉLIO BRUCK ROTENBERG, acima qualificado;  

IV. PORTAL MUNDO POSITIVO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

15.083.565/0001-57, com sede na Rua João Bettega, 5.200, bloco A, bairro Cidade Industrial, na cidade de Curitiba/PR; 

representada por seu Sócio Administrador HÉLIO BRUCK ROTENBERG, acima qualificado;  

V. POSITIVO DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº 18.944.113/0001-00, com sede na Rua João Bettega, 5200, Bloco A, Sublote 15, CIC, Curitiba/PR; 

com filiais em: (i) Curitiba (Filial Geral), inscrita no CNPJ nº 18.944.113/0002-91, estabelecida na Rua João Bettega, 5.200, 

Bloco A, bairro Cidade Industrial, CEP 81350-000, Curitiba, PR; (ii) Curitiba (Filial Varejo), inscrita no CNPJ 18.944.113/0003-

72, estabelecida na Rua João Bettega, 5.200, Bloco A, Sublote 14, bairro Cidade Industrial, CEP 81.350-000, Curitiba, PR; (iii) 

Manaus, inscrita no CNPJ 18.944.113/0004-53, estabelecida na Rua Javari, 1255, LT 257B, Bloco C, Distrito Industrial I, Manaus, 

AM; e (iv) Ilhéus, inscrita no CNPJ 18.944.113/0005-34, estabelecida na Avenida Ásia, s/nº, Lote 5, Quadra N, Ilhéus, BA, CEP 

45.658-464; representada por seu Diretor Presidente HÉLIO BRUCK ROTENBERG, acima qualificado; 

VI. SC INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA., com sede na cidade de Santa Rita do Sapucaí, Estado de 

Minas Gerais, à Rua Jorge Dionísio Barbosa, nº 170 – Bairro Boa Vista, CEP 37540-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

07.702.422/0001-58, com filiais em: (i) Recife, Estado de Pernambuco, estabelecida na Avenida Marechal Mascarenhas de 

Morais, nº 298 – Imbiribeira, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.702.422/0002-39; (ii) São Paulo, Estado de São Paulo, 

estabelecida na Avenida Thomas Edison, nº 344 – Barra Funda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.702.422/0004-09; (iii) Curitiba, 

no Estado do Paraná, estabelecida na Rua 24 de maio, nº 1356 - Rebouças, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.702.422/0005-81, 

bem como qualquer outra filial existente, inclusive aquelas que porventura sejam criadas no decorrer deste mandato; neste 

ato representada por seu Diretor Presidente HÉLIO BRUCK ROTENBERG. 

 

OUTORGADO(S) 

GRUPO A:  

A.I. ANE LEISE LOPES DOS SANTOS, brasileira, casada, engenheira, portadora da cédula de identidade RG nº 10458599-

88 SSP/RS, inscrita no CPF nº 610.984.180-34, com endereço profissional na Rua João Bettega, 5.200, CIC, Curitiba/PR; 

A.II. FERNANDO BONFIM BOSZCZOWSKI, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 

4.030.472-0 SSP/PR, inscrito no CPF nº 033.689.739-16, com endereço profissional na Rua João Bettega, 5.200, CIC, 

Curitiba/PR;  

A.III. HELOIZA REGINA DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Carteira Nacional de Habilitação – CNH nº 

01501099270, inscrita no CPF nº 539.074.349-00, com endereço profissional na Rua João Bettega, 5.200, CIC, Curitiba/PR; 

A.IV. MARCOS DAVID SANTOS, brasileiro, divorciado, analista de sistemas, portador da cédula de identidade RG nº 5-

R173.894-4 SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 594.952.600-78, com endereço profissional à Rua João Bettega, 5.200, CIC, 

Curitiba/PR; e  
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A.V. MARIA ELIANE RABEL CHEVONICA, brasileira, casada, gerente administrativa, portadora da 

cédula de identidade RG nº 6.192.245-8 SSP/PR, inscrita no CPF nº 018.686.339-00, com endereço profissional na Rua João 

Bettega, 5.200, CIC, Curitiba/PR. 

A.VI. MARIA HELENA PEREIRA, brasileira, solteira, engenheira eletricista, portadora da cédula de identidade RG nº 

6.110.420-8 SSP/PR, inscrita no CPF sob o nº 021.075.919-46, com endereço profissional na Rua João Bettega, 5.200, CIC, 

Curitiba/PR; 

A.VII. MARIELVA ANDRADE SILVA DIAS, brasileira, casada, engenheira, portadora da cédula de identidade RG nº 

1.673.216-8, inscrita no CPF sob o nº 450.779.329-72, com endereço profissional na Rua João Bettega, 5.200, CIC, Curitiba/PR; 

A.VIII. MARTIN OYANGUREN, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG 13.205.258-1, inscrito no CPF nº 

214.937.308-43, com endereço profissional na Rua João Bettega, 5.200, CIC, Curitiba/PR. 

 

GRUPO B:  

B.I. ANDERSON HENRIQUE PREHS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PR sob nº 34.608, portador da CI/RG 

nº 6.193.789-7 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 004.211.939-13, com endereço profissional na Rua João Bettega, 5.200, CIC, 

Curitiba/PR; 

B.II. JAQUELINE MILANO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/PR sob nº 23.739, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 5.672.380-3 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 876.341.209-87, com endereço profissional na Rua João Bettega, 

5.200, CIC, Curitiba/PR;  

B.III. MARTIN OYANGUREN, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG 13.205.258-1, inscrito no CPF nº 

214.937.308-43, com endereço profissional na Rua João Bettega, 5.200, CIC, Curitiba/PR; 

 

PODERES 

Por esse instrumento de mandato, a(s) OUTORGANTE(S) nomeia(m) e constitui(em) como seu(s) procuradores os profissionais 

acima qualificados para representar a(s) OUTORGANTE(S) da seguinte forma: 

 

LICITAÇÕES GERAL 

Forma de representação: Agindo ISOLADAMENTE em nome da(s) OUTORGANTES todos e quaisquer dos procuradores 

constantes no “GRUPO A”. 

 

Poderes: para fins específicos e limitados para representar a(s) OUTORGANTE(S) perante quaisquer procedimentos licitatórios, 

tais como pregões, tomadas de preço, leilões, convites, concorrências, conduzidos por quaisquer repartições, departamentos 

e órgãos públicos federais, estaduais e municipais, ou por quaisquer pessoas jurídicas integrantes da Administração Pública 

Indireta, tais como, autarquias, sociedades de economia mista, fundações e outras instituições estatais e paraestatais, tanto 

no âmbito governamental como corporativo, podendo, para tanto, representar técnica, jurídica e administrativamente em 

todas as fases do processo licitatório; nomear representantes, solicitar cadastros, comprovante de cadastro, registro de 

cadastros, renovação de cadastros, solicitar cópias de documentos, retirar editais ou cartas convites, assinar propostas 

técnicas e comerciais, formular lances e ofertas de preços, fornecer cotações, participar de sessões públicas de habilitação e 

julgamento, formular impugnações de qualquer ordem, manifestar intenção de recorrer e interpor recursos, renunciar ao 

direito de interposição de recursos, receber avisos e intimações, assinar pedidos, assinar atas, declarações, contratos, aditivos, 

nota de empenho e demais documentos relacionados aos mencionados procedimentos licitatórios, podendo, inclusive, assinar 

propostas comerciais e cadastros comerciais de empresas privadas, públicas, e de economia mista, bem como demais projetos 

corporativos que passam pela área de Comercial Governo, tudo, enfim, para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, 

excetuando-se a assinatura de contratos decorrentes de processos de inexigibilidade de licitação. PERMITIDO O 

SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA DE IGUAIS. 

 

CONTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Forma de representação: Agindo sempre EM CONJUNTO DE 2 PESSOAS em nome da(s) OUTORGANTES, podendo a atuação 

ocorrer através de 1 (um) procurador do “GRUPO B”, em conjunto com 1 Diretor Estatutário; ou (ii) 2 procuradores do 

“GRUPO B”. 

 

Poderes: para fins específicos e limitados para representar a(s) OUTORGANTE(S) em processos com inexigibilidade de licitação, 

conduzidos por quaisquer repartições, departamentos e órgãos públicos federais, estaduais e municipais, ou por quaisquer 
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pessoas jurídicas integrantes da Administração Pública Indireta, como autarquias, sociedades de economia 

mista, fundações e outras instituições estatais e paraestatais, tanto no âmbito governamental como no corporativo, podendo, 

para tanto,  

 

representar técnica, jurídica e administrativamente em todas as fases do processo; nomear representantes, solicitar cadastros, 

comprovante de cadastros, registro de cadastros, renovação de cadastros, solicitar cópias de documentos, retirar editais ou 

cartas convites, assinar propostas técnicas e comerciais, formular lances e ofertas de preços, fornecer cotações, formular 

impugnações de qualquer ordem, manifestar intenção de recorrer e interpor recursos, renunciar ao direito de interposição de 

recursos, receber avisos e intimações, assinar pedidos, assinar atas, declarações, contratos, aditivos, nota de empenho e 

demais documentos relacionados aos mencionados procedimentos, podendo, inclusive, assinar contratos decorrentes de 

processos de inexigibilidade; tudo, enfim, para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. VEDADO O 

SUBSTABELECIMENTO. 

 

VIGÊNCIA 

Esta procuração vigorará a partir do dia 31/05/2025, tendo como vencimento o dia 31/05/2026, independente da data de 

sua assinatura. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os poderes ora outorgados são realizados mediante ato jurídico perfeito, permanecendo em plena eficácia e vigor 

independente de eventual futura alteração de denominação social, objeto social, endereço, composição da administração ou 

outras alterações societárias da(s) OUTORGANTE(S).  

 

Os OUTORGADOS declaram-se cientes, ao utilizar o presente mandato, não só da responsabilidade civil decorrente da 

inveracidade das informações que foram prestadas para confecção desta procuração, como também das sanções civis e penais 

às quais estão sujeitos, caso o uso deste instrumento de mandato exorbite os limites dos poderes que lhes são outorgados ou 

que são permitidos de delegar. 

 

Os poderes conferidos no presente instrumento somente possuirão plena eficácia enquanto o/a(s) OUTORGADO/A(S) 

possuir(em) relação jurídica, mediante contrato específico para tal fim, com a(s) OUTORGANTE(S) e/ou empresa 

eventualmente do grupo. 

 

O OUTORGANTE reconhece que este instrumento tem plena validade em formato eletrônico, sendo equiparado a documento 

físico para todos os efeitos legais, reconhecendo e declarando, à vista do disposto no § 2º do artigo 10 da Medida Provisória 

nº 2.200-2 de 24 de agosto de 2001, que a assinatura deste instrumento em meio eletrônico é o meio escolhido como apto a 

comprovar autoria e integridade do instrumento e conferir-lhe pleno efeito legal, como se documento físico fosse, a partir da 

data nele referida. Todas as assinaturas apostas a este instrumento em meio eletrônico, na forma prevista neste parágrafo e 

ainda que não se trate de certificados eletrônicos emitidos pela ICP-Brasil, têm plena validade e são suficientes para a 

autenticidade, integridade, existência e validade deste instrumento a partir da data nele referida. 

 

Curitiba, ________________________. 

 

 

 

 

____________________________________ 

HÉLIO BRUCK ROTENBERG 
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